
a. Valor do Superávit Financeiro em 31.12.2019 26.627.793,28R$                         

b. Despesa de Capital - valores dispendidos até 30.04 (Investimentos) 6.600,00R$                                   
c. Projetos Específicos- valores dispendidos  até 30.04 -R$                                             
d. Superávit Financeiro Efetivo (d= a-b-c)* 26.621.193,28R$                         

e. Valor máximo de utilização - até 70% dos saldos do superávit financeiro efetivo (e= 70% d) 18.634.835,30R$                         

I. Valor de utilização para custear as despesas correntes  na Reprogramação 2020** -R$                                             
II.  Limite % de utilização do superávit financeiro efetivo em despesas Correntes (II= I/d) 0,0%

III. Valor de utilização para custear Projetos específicos na Reprogramação 2020 *** 6.000.090,00R$                           
IV. Limite % de utilização do superávit financeiro em Projetos Específicos (II=I/a) 22,5%

V. Valor de utilização para custear Despesas de Capital na Reprogramação 2020 8.599.485,00R$                           
VI. % de utilização do superávit financeiro em Despesas de Capital (VI=V/a) 32,3%

VII. Total de Utilização do Superávit Financeiro na Reprogramação 2020 14.599.575,00R$                         
VIII- % de utilização total  do superávit financeiro (VIII=VII/a) 54,8%

Utilização do Superávit Financeiro 

* Conforme Deliberação Plenária   DPAEBR nº 004-01/2020

*** Conforme as Deliberações Plenárias DPOBR n.  0084-03/2018 e n. 0097-08.A/2019

** Conforme Deliberação Plenária   DPAEBR nº 004-01/2020


